
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Acrescenta o art. 121 ao Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias, para assegurar prazo 
de vigência adicional aos 
instrumentos de permissão lotérica. 

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

 
Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 121: 
“Art. 121. Todos os termos de 

credenciamentos, contratos, aditivos e outras 
formas de ajuste de permissão lotérica, em vigor, 
indistintamente, na data de publicação deste 
dispositivo, destinados a viabilizar a venda de 
serviços lotéricos, disciplinados em lei ou em 
outros instrumentos de alcance específico, terão 
assegurado prazo de vigência adicional, contado do 
término do prazo do instrumento vigente, 
independentemente da data de seu termo inicial.” 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de dezembro de 2022. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente



 

 

 

 

 

 

 

*$246913$104402$* 

*$246913$104402$* 
Documento : 93823 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 632/2022/SGM-P 
 

Brasília, 16 de dezembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Envio de PEC para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins constantes do § 2º do art. 
60 da Constituição Federal, a Proposta de Emenda à Constituição nº 142, de 
2015, da Câmara dos Deputados, que “Acrescenta o art. 121 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para assegurar prazo de vigência 
adicional aos instrumentos de permissão lotérica”. 

 
                 Atenciosamente, 

 
 


